
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs N.° 019
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  Ng 9.736 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que Ibe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar, a partir de le de setembro de 1994, a 
servidora VALÉE^A GUSMAO FIGUEIRA, Registro n2 2.152, do cargo 
de Auxiliar Administrativo JR., Nxvel "2E", no regime da Conso 
lidação das Leis do Trabalho, C.L.T., lotada no Setor da Divi
da Ativa, da Sub-Secretaria de Tributação, da Secretaria de F_i 
nanças desta Prefeitiira Municipal, conforme pedido feito em re 
querimento protocolado sob o n2 3.596 de 18/08/94.

Registre-se e cumpra-se.

P .M. de Lô de agosto de 1994.

TA d : DES F] II QUE DE CASTRO ANDRADE
Prefeita, Muniqi

'SE/ GUIMARÃESc l e b :
ador Chefe

Registrada em Livro próprio da ub-Secretaria de

Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


